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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 85, DE 16 DE ABRIL DE 2025.        
Dispõe sobre o acréscimo de valor pecuniário aos vencimentos dos profissionais do magistério público de Arroio do Padre.

Art. 1º A presente Lei dispõe sobre o acréscimo de valores pecuniários aos vencimentos dos profissionais do magistério público de Arroio do Padre.

Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo a conceder acréscimo aos vencimentos dos profissionais do magistério público municipal, de acordo com os seguintes valores/percentuais e condições indicadas neste artigo.

§ 1º Aos vencimentos mensais dos profissionais que integram o quadro do magistério público municipal será acrescido o valor pecuniário equivalente a 2,54% (dois vírgula cinquenta e quatro por cento).

§ 2º Aos valores pecuniários pagos pelo Município a título de Função de Confiança – FC, às Diretoras de Escola, Coordenação Pedagógica nas Escolas e Regência Escolar, serão acrescidos 2,54% (dois vírgula cinquenta e quatro por cento).

Art. 3º Aos vencimentos dos profissionais que desempenham suas atividades no município com vínculo ao magistério público municipal serão acrescidos 2,54% (dois vírgula cinquenta e quatro por cento), mediante aditivo a cada contrato.

Art. 4º O anexo II da Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009, passará a vigorar com os valores atualizados conforme anexo I desta Lei.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias existentes e/ou a serem consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de abril de 2025.




Sala de Sessões, 06 de Maio de 2025.

Autógrafo




    ____________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS



























ANEXO I – PROJETO DE LEI 85/2025

VALORES DOS VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO ATUALIZADO

ANEXO II – Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009

	Denominação da Categoria Funcional
	Valor Padrão – R$

	Professor 1 – 20h
	2.283,25

	Professor 2 – 20h 
	2.283,25

	Professor 1 – 40h
	4.514,11

	Orientador Educacional 
	2.283,25

	Diretor de Escola 1 
	2.010,12

	Diretor de Escola 2
	1.537,69

	Regente de Unidade Escolar
	261,36

	Coordenador Pedagógico (Escolas) 
	1.983,27

	Coordenador Pedagógico (Escolas) II
	1.440,92



image1.png




